
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 
JANEIRO PRÓ-REITORIA DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

ADITAMENTO DO EDITAL PROEN/IFRJ Nº 05/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO PARA ATUAR NO 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA DO PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) NO ÂMBITO DO IFRJ

A Pró-Reitoria de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (PROEN) torna público o presente edital, contendo 
normas, rotinas e procedimentos que orientam as inscrições para o processo seletivo com vistas à concessão de  
bolsas para Coordenador de Curso, a fim de atuar no Curso de Pós-Graduação lato sensu em Educação à Distância na 
Educação  Profissional e Tecnológica por meio de fomento advindo da CAPES, observadas as disposições 
contidas neste Edital, bem como as normas estabelecidas na Lei Geral de Bolsas nº 11.273/2006, na Portaria CAPES 
nº 183, de 21/10/2016 (alterada pelas Portarias nº 15, de 23 de janeiro de 2017, e nº 139, de 13 de julho de 2017) e  
na Instrução Normativa CAPES/Diretoria de Educação a Distância - DED, nº 2, de 19 de abril de 2017.

Onde se lê: 

6. DOS REQUISITOS

VII. não estar atuando em outro curso (Graduação ou Pós-Graduação) da UAB/Capes no IFRJ na condição de 
coordenador de curso bolsista ou tutor bolsista.

Leia-se: 

6. DOS REQUISITOS

VIII.  não  estar  atuando  em outro  curso  (Graduação  ou  Pós-Graduação)  da  UAB/Capes  na  condição  de  
coordenador de curso bolsista.

ALESSANDRA CIAMBARELLA PAULON

Pró-reitora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
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